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 LEI COMPLEMENTAR Nº 711/2009
Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 537/2004, de 06 de abril de 2004.
         A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º - O art. 4º da Lei Complementar nº 537, de 06 de abril de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º - A remissão será aplicada tão-só quando comprovadamente tratar-se de contribuinte sem a necessária condição do pagamento ou quando o montante do crédito tributário for inferior ao dos respectivos custos de cobrança, em virtude do disposto no art. 14 da Lei Complementar 101/2000.


§ 1º - Para fins do disposto no caput deste artigo, será considerado sem condição para o pagamento o contribuinte que se enquadrar nos critérios de pobreza definidos para o programa Bolsa-Família do Governo Federal.

§ 2º - O contribuinte que se enquadrar no critério de extrema pobreza do programa Bolsa-Família terá direito a remissão total do crédito tributário. Aquele que se enquadrar no critério de pobreza fará jus a remissão de 70% (setenta por cento) do crédito tributário.


§ 3º - O ato autorizativo da remissão deverá estar acompanhado do demonstrativo de estimativa do impacto orçamentário-financeiro, evidenciando que tal renúncia não afetará as metas de resultados fiscais do exercício em questão e nem dos dois exercícios seguintes.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos sobre os créditos tributários constituídos em 2009.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Piraúba – MG, 29 de maio de 2009.
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DRA. MARIA APARECIDA ROBERTO FERREIRA
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